
 
                                                                

                                                              DECRETO N. º 020/2025 

 
 

SÚMULA: Dispõe sobre Nomeação do 
Secretário Municipal de MEIO 
AMBIENTE do Município de 
Cruzmaltina; e dá outras providências. 

 
    O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Estado do 
Paraná, o  Senhor MAURICIO BUENO DE CAMARGO no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas por lei.  
 
 
 

DECRETA: 
 

 
    Art. 1º -  Fica Nomeado  o Senhor ALEX ALVES 
PEREIRA, portador do CPF 111.003.529-29 RG - 13.987.434-0 SESP - PR no 
cargo, em comissão, de Secretário Municipal de Meio Ambiente, símbolo CC-1, 
da Prefeitura Municipal de Cruzmaltina.  
  
    Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação,  Revogadas as suas disposições em contrário. 
 
 
                                             
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, Estado do 
Paraná, 15 de Janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
MAURICIO BUENO DE CAMARGO 

Prefeito Municipal 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
Estado do Paraná 

CNPJ 01.615.393/0001-00 
Av. Padre Gualter  Farias Negrão nº 40  -  043.3125-2000 

CEP : 86.855-000 – CRUZMALTINA – PARANÁ 
 

 

  

 

 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

1

Cruzmaltina, Quinta-Feira, 16 de Janeiro de 2025  Edição Nº:  1311



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA

Exercício: 2025

Pág. 1/1

Estado do Paraná                CNPJ 01.615.393/0001-00

Decreto  nº 21/2025 de 16/01/2025

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Adicional  Suplementar,  no  
Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  4.775.301,52  (quatro  milhões  setecentos  e
setenta  e  cinco  mil  trezentos  e  um  reais  e  cinqüenta  e  dois  centavos),  destinado  ao  reforço
das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da  outras
providências.

O  Prefeito  Municipal  de  CRUZMALTINA,  Estado  do  Paraná, 
no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  825/2024  de
23/12/2024.

Decreta:

Suplementação
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E  VIAÇÃO
08.003 DIVISÃO DE OBRAS
08.003.15.451.0005.2.117. Obras Municipais, Infraestrutura, Pavimentação e Conservação

324.772,13623 - 4.4.90.51.00.00 781 OBRAS E INSTALAÇÕES
251.474,24624 - 4.4.90.51.00.00 786 OBRAS E INSTALAÇÕES

4.199.055,15625 - 4.4.90.51.00.00 787 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total Suplementação: 4.775.301,52

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o 
provável   Excesso  de  Arrecadação  verificado  na(s)  receita(s)  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 
43,  §  1º,  Inciso  II,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:

324.772,13Receita: 2.4.2.2.99.01.05.000RECAPE DE VIAS URBANAS - CONVENIO 274/2020- SEDU - F 781

251.474,24Receita: 2.4.2.2.99.01.08.000REPASE -  RECAP. ASFÁLTICO DE VIAS URBANAS. TERMO DE 
CONVÊNIO 410/2023 - SECID ( SIT 61166)

4.199.055,15Receita: 2.4.2.2.99.01.09.000REPASSE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS - TERMO DE 
CONVÊNIO 494/2023 - SECID (SIT 61348)

4.775.301,52Total da Receita:

  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

MAURICIO BUENO DE CAMARGO
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de CRUZMALTINA , em  16 de janeiro de 2025.
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PORTARIA N.º 048/2025 
 
 
                                    

O    Prefeito   do    Município   de Cruzmaltina 
Estado do Paraná, o Senhor  MAURICIO BUENO 
DE CAMARGO; no uso de suas atribuições legais: 
 
 

                    RESOLVE: 
 
 
      
                                               
                                                        Art. 1º Conceder a (o) servidor(a) PÚBLICO Municipal , o (a ) 
senhor(a ) , ANTONIO APARECIDO NECA, ocupante do Cargo  de Motorista D, 10 ( Dez ) dias de 
férias entre os dias 27/01/25 á 05/02/25, remanescente do período aquisitivo de 04/11/2021 
á  03/11/2022. 
 
                                             Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, Revogadas as disposições em contrário.  
 
Registre-se e publique-se:  
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO DO 
PARANÁ,   16/01/2025.  
 
 

 
 
                                            
 
 

 
____________________________________________ 

MAURICIO BUENO DE CAMARGO 
Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
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AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000-CRUZMALTINA-PR 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 086/2024 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2025 

 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO 
RELACIONADA(S), VISANDO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA COMPOR A MERENDA DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA PARA O 
PERÍODO DE 12 MESES, CONFORME SEGUE: 

 
 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede Av. Padre 
Gualter Farias Negrão, n.º 40, centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal: Mauricio Bueno de Camargo, portador da Cédula de Identidade, RG nº 
01896179923 e inscrito no CPF/MF nº 869.656.629-72, residente e domiciliado nesta cidade de 
Cruzmaltina  -PR e, de outro lado, a(s) empresa(s): Josiane Guedes Rocha Da Silva, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 52.038.935/0001-60, neste ato representada por seu (sua) 
representante legal, senhor (a) Josiane Guedes Rocha da Silva, portador da Cédula de Identidade, R.G. 
nº 85929330, inscrito no CPF/MF, sob nº 019.721.669-21, residente e domiciliado à rua Mato grosso, 
cidade de Ivaiporã, a seguir denominada CONTRATADA, resolve(m) registrar os preços, com integral 
observância da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com as alterações posteriores e Decreto Municipal 
nº 063/2023 mediante cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

A presente Ata tem por o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura aquisição 
de gêneros alimentícios para compor a merenda das escolas municipais do Município de 
Cruzmaltina para o período de 12 meses de conformidade com as especificações previstas no Anexo I 
e propostas apresentada na licitação pregão eletrônico nº 068/2024 e processo administrativo nº 
137/2024, que integram este instrumento.  
 

1.1 - O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

  
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 AZEITE DE OLIVA, 500ml - puro, 
extra virgem, frasco contendo 
aproximadamente 500 ml, com 
identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e 
capacidade. O produto deverá ser 
registrado no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. 

AZEITE 50 R$ 31,9900 R$ 1.599,5000 

1 FARINHA DE AVEIA, 250g - de 
procedência nacional, em pacotes de 
250g. Embalados em plástico 
atóxico, transparente e incolor, 
termos selada, isenta de mofo ou 
bolores, odores estranhos e 
substâncias nocivas. A embalagem 
primária deverá declarar a marca, 
nome e endereço do fabricante, peso 

ZÉ 300 R$ 9,9800 R$ 2.994,0000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANA 

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000-CRUZMALTINA-PR 
 
 

líquido, prazo de validade, lote, 
número do registro no órgão 
competente. Com validade mínima 
de seis meses a contar da data de 
entrega. 

1 FERMENTO QUÍMICO, 250g - 
com data de validade mínima de três 
meses, embalagem bem fechada e 
intacta. Sabor, cor, odor e aspectos 
característicos. Embalagem: 250g. 

APTI 600 R$ 8,9900 R$ 5.394,0000 

1 IOGURTE ZERO LACTOSE, 180g 
- logurte com polpa de fruta, ZERO 
Lactose. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 
informações nutricionais, número do 
lote, data de validade, quantidade de 
produto e atender as especificações 
técnicas da ANVISA. Embalagem: 
180g. 

BABI 50 R$ 6,1900 R$ 309,5000 

1 LEITE EM PÓ INTEGRAL PARA 
DIETAS COM RESTRIÇÕES DE 
LACTOSE (%LACTOSE), - Leite 
em pó integral. Deverá ser isento de 
lactose e enriquecido com vitaminas 
e rico em cálcio, 100% vegetal. 
Prazo de validade mínimo de 6 
meses a contar da data da entrega do 
produto. (Similar ao supra soy) 

CCGL 40 R$ 29,9900 R$ 1.199,6000 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da 

data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO  
 

Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO 
COM AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Solicitação de 
Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede da 
Contratante, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a vigência 
da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço 
constante no preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
5.1 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo de até 15 

(quinze) dias, a contar da data de recebimento da Solicitação de Fornecimento expedida pelo 
Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a 
COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS. 

 
5.2 – Os produtos deverão ser de procedência nacional e de excelente 
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qualidade. Deverão obedecer às exigências e normas de fabricação e de comercialização instituídas 
pela ABNT e/ou pelas respectivas Agências/Órgãos Oficiais reguladores e fiscalizadores e, atender, 
estritamente, as descrições dos itens constantes no Anexo I. 

 
5.3 – A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá obedecer, 

respectivamente, às normas técnicas e controle de qualidade e, atender, estritamente, as 
descrições dos itens constantes no Anexo I.  

 
   5.4 – O objeto da presente licitação será recebido: 
 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos 
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações 
diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas na 
proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no 
item 5.11 abaixo. 

 
   5.5 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será 
lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser 
substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 

 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado. 

 
5.6 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos 

supramencionados não os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções 
administrativas previstas no Art. 156 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes 
da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da 

proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do 

objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas pela Lei Federal 
14.133/21. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador 
(Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/21, relativos à utilização do Sistema de 
Registro de Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da 
Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos 
registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao dia 
15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na 
quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 

contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação 

vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente 

atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a data 
do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 

 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, 
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no 
local de recebimento; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE 
durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras 
exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de 
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais 
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do 
CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
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g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos 
e comunicações formais; 

h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o 
objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a 
sua entrega; 

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 086/2024 que deu origem ao presente instrumento. 

 
II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da 
Ata de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como efetuar 
os pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de 
objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do 
fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 
117 da Lei Federal n.º 14.133/21; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da 
contratação em conformidade com o Artigo 120, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através da Sr(a) Maria Ordalia 
Martins Gomes portador(a) do R.G. nº 3099076-5 e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 897.551.629-68 
formalmente designada, exercer a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 

décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 

assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

 
As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
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qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da 
dotação específica, a saber: 
 

Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte 

407 11.002.12.361.0010 2033 3.3.90.32.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

1000 

408 11.002.12.361.0010 2033 3.3.90.32.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

1042 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, 
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da 
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mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se 

durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, 
nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 

(trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no 
fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, 

salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o 
dia do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária 

vigente na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 14.133/21 e no Decreto 
Municipal nº 063/2023. 

 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 

testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

   Cruzmaltina/Pr, 16 de Janeiro de 2024. 
 
 
 
 

____________________________               
Mauricio de Bueno de Camargo                                  
Prefeito Municipal                                             
Órgão Gerenciador                                                
 
 
_________________________________ 
Josiane Guedes Rocha Da Silva 
Fornecedor Registrado 
 
 
 
 
Testemunhas: 
_________________________                                   _________________________   
Assinatura e CPF                            Assinatura e CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 086/2024 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº004/2025 

 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO 
RELACIONADA(S), VISANDO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA COMPOR A MERENDA DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA PARA O 
PERÍODO DE 12 MESES, CONFORME SEGUE: 

 
 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede Av. Padre 
Gualter Farias Negrão, n.º 40, centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal: Mauricio Bueno de Camargo, portador da Cédula de Identidade, RG nº 
01896179923 e inscrito no CPF/MF nº 869.656.629-72, residente e domiciliado nesta cidade de 
Cruzmaltina  -PR e, de outro lado, a(s) empresa(s): CASSKARINA SUPERMERCADO LTDA - ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 26.989.779/0001-03, com sede na Rua São 
Domingos, nº 324, na cidade de Cruzmaltina, neste ato representada pelo Senhor (a) Karina Tassi 
Garcia Martins, portador (a) da Cédula de Identidade, RG nº 8.364.291-2 e inscrito (a) no CPF/MF nº 
038.348.669-62, residente e domiciliado a Rua São Domingos, na cidade de Cruzmaltina, CEP 86.855-
000, doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral 
observância da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com as alterações posteriores e Decreto Municipal 
nº 063/2023 mediante cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

A presente Ata tem por o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura aquisição 
de gêneros alimentícios para compor a merenda das escolas municipais do Município de 
Cruzmaltina para o período de 12 meses de conformidade com as especificações previstas no Anexo I 
e propostas apresentada na licitação pregão eletrônico nº 068/2024 e processo administrativo nº 
137/2024, que integram este instrumento.  
 

1.1 - O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

  
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 ACHOCOLATADO EM PÓ, SEM 
LACTOSE, SEM GLÚTEN, 210G 
- puro, sem adição de outros 
sabores e odores artificiais, 
procedência nacional, embalagem 
de 210g. Aparência pó homogêneo 
cor marrom claro e escuro, sabor e 
cheiros próprios. Apresentar-se 
isento de mofo, odores e 
substâncias nocivas. Com prazo de 
validade mínimo de seis meses a 
contar da data de entrega. 
Embalagem opaca, declarando a 
marca, nome e endereço do 
fabricante, prazo de validade, lote e 
número de registro no órgão 
competente. Prazo de validade 06 

ACHOCOLATADO 
ACHOCOLATADO 

20 R$ 9,0000 R$ 180,0000 
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meses a contar a partir da data de 
entrega. 

1 ADOÇANTE, 100ml - dietético em 
pó, composto pelo edulcorante 
natural extraído das folhas da 
Stevia rebaudiana. Puro de Stévia, 
100% natural, sem lactose e sem 
adição de açúcar. Deve conter o 
selo e ser aprovado pela Associação 
Nacional de Assistência ao 
Diabético ANAD. Embalagem com 
100ml. Prazo de validade 06 meses 
a contar a partir da data de entrega. 

ADOCANTE 
ADOCANTE 

5 R$ 7,5000 R$ 37,5000 

1 CANELA EM PÓ, pacote 10g. A 
embalagem deverá declarar a nome 
do fabricante, endereço e data de 
fabricação e validade (mínima de 6 
meses a contar da data de entrega) e 
registro no órgão competente. 

CANELA PO 100 R$ 1,4000 R$ 140,0000 

1 CEREAL MATINAL TIPO 
GRANOLA, 300g - de procedência 
nacional. Isento de mofo, 
substâncias nocivas, odores ou 
sabor diferentes da sua composição 
normal. Embalado em plástico 
atóxico, com capacidade para 300g, 
declarar fabricante, endereço, lote, 
data de validade mínima de seis 
meses a contar da data de entrega, 
registro no órgão competente. 

CEREAL GRANOLA 50 R$ 15,5000 R$ 775,0000 

1 FARINHA DE TRIGO BRANCA 
ESPECIAL, ENRIQUECIDA 
COM FERRO, 5KG - livre de 
sujidades, parasitas e larvas, 
produto obtido a partir de cereal 
limpo. Não poderá estar úmida, 
fermentada ou rançosa. Com 
aspecto de pó fino branco, cheiro e 
sabor próprio. A embalagem 
primária deverá declarar a marca, 
nome e endereço do fabricante, 
peso líquido, prazo de validade, 
lote, número do registro no órgão 
competente. Prazo de validade 03 
meses a contar a partir da data de 
entrega. Embalagem de 5 kg 

FARINHA TRIGO 600 R$ 13,0000 R$ 7.800,0000 

1 FILÉ DE PEITO DE FRANGO 
(sem osso), de primeira qualidade, 
limpo, fatiados em bifes de 100g 
em média, congelados a (-12°C), 
isentas de aditivos ou substâncias 
estranhas que sejam impróprias ao 
consumo e que alterem suas 
características naturais (físicas, 
químicas e organolépticas). Deverá 
ser acondicionada em embalagem 
primária constituída de plástico 
atóxico transparente, isenta de 

FILE DE PEITO 
FRANGO 

1.300 R$ 17,0000 R$ 22.100,0000 
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sujidades e ou ação de 
microorganismos. Em pacotes de 
no máximo 2 kg, devidamente 
selada, com especificação de peso, 
validade, do produto e 
marca/procedência em todos os 
pacotes. Validade a vencer de no 
mínimo 6 meses contados a partir 
da data de entrega. Deverá ser 
transportada em veículo refrigerado 
que preservem a qualidade e as 
características do alimento. Na 
embalagem deverá conter: a 
identificação do produto, peso, 
dados e marca do fabricante, prazo 
de validade, carimbos oficiais e 
selo de inspeção do órgão 
competente (SIM/SIP/SIF) e data 
de embalagem. 

1 IOGURTE NATURAL 
INTEGRAL, 180g - composto 
basicamente de Leite, leite em pó 
integral e fermentos lácteos. Com 
aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprios. Não Conter Glúten. 
Rotulado com as informações 
mínimas: marca, endereço, data de 
produção, data de validade, 
ingrediente e/ou informação 
nutricional. Embalagem 180g. 

IORGUTE NATURAL 
INTEGRAL 

500 R$ 4,0000 R$ 2.000,0000 

1 IOGURTE PARCIALMENTE 
DESNATADO, 850g - bebida 
láctea, com polpa de fruta, em 
sabores diversos. A embalagem 
deverá conter externamente os 
dados de identificação, 
procedência, informações 
nutricionais, número do lote, data 
de validade, quantidade de produto 
e atender as especificações técnicas 
da ANVISA. Embalagem de 850g. 
Prazo de validade de no mínimo 45 
dias a partir da entrega do produto. 

IORGUTE 
PARCIALMENTE 
DESNATADO 
DESNATADO 

1.000 R$ 7,5000 R$ 7.500,0000 

1 LEITE PASTEURIZADO - 
padronizado pacote 1 Litro, 
homogenizado, gordura 3% - 
apresentação de certificado, ou 
declaração, ou alvará sanitário, 
emitido por órgão  competente  que  
comprove  que  o  produtor e  a  
empresa armazenadora e/ou 
distribuidora foram vistoriados pelo 
serviço de vigilância sanitária 
estadual ou municipal, ou pelo 
serviços de inspeção federal ou 
estadual, ou municipal do setor de 
agricultura, demonstrando que 
estão aptas para seus 

LEITE PASTEURIZADO 4.000 R$ 3,9900 R$ 15.960,0000 
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funcionamentos regulares. 
1 LEITE EM PÓ INTEGRAL PARA 

DIETAS COM RESTRIÇÕES DE 
LACTOSE (%LACTOSE), - Leite 
em pó integral. Deverá ser isento de 
lactose e enriquecido com 
vitaminas e rico em cálcio, 100% 
vegetal. Prazo de validade mínimo 
de 6 meses a contar da data da 
entrega do produto. (Similar ao 
supra soy) 

LEITE ZERO LACTOSE 1.800 R$ 5,9500 R$ 10.710,0000 

1 LENTILHA - tipo 1 em 
embalagens de 500 g. Validade de 6 
meses. 

LENTILHA LENTILHA 1.000 R$ 6,0000 R$ 6.000,0000 

1 MACARRÃO DE SÊMOLA, 400g 
- sem ovos, tipo parafuso. O 
produto deve estar de acordo com a 
NTA 02 e 83 (Decreto 12.846/78) e 
Portaria nº 29 de 13 de janeiro de 
1998, ANVISA. Embalagem 
primária: saco plástico, 
hermeticamente selado, ou caixa 
tipo box, atóxica, resistente, 
rotulado de acordo com a legislação 
vigente, pesando entre 400 a 500 
gramas. Na data de entrega o 
produto deve dispor de no mínimo 
06 meses de validade. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. NÃO 
CONTÉM OVOS. NÃO CONTÉM 
CONSERVANTES. 

MACARRAO SEMOLA 700 R$ 4,5000 R$ 3.150,0000 

1 MANTEIGA C/ SAL - 
Características Técnicas: 
Ingredientes: Gordura láctea e sal. 
Acondicionada em embalagem de 
200g. pote c/200 grs. 

MANTEIGA 
MANTEIGA 

400 R$ 10,5000 R$ 4.200,0000 

1 MILHO VERDE LATA - 
Embalagem longa vida, deve estar 
intacta, resistente, vedada 
hermeticamente, com peso líquido 
de 280g. Prazo de validade mínimo 
02 anos a contar a partir da data de 
entrega. 

MILHO VERDE LATA 350 R$ 2,5000 R$ 875,0000 

1 MANDIOQUINHA SALSA - De 
Primeira, Grupo: Amarela (raiz de 
cor amarela intensa e formato 
cilíndrico). Classe: 12 
(comprimento variando de 12cm a 
18cm). Subclasse 4 (diâmetro 
variando de 4cm a 5cm). Categoria 
I. Deverá ter coloração e formato 
uniforme, sem apresentar radicelas, 
danos mecânicos, coroa 
esverdeadas, deformados e sem 
ausência de ataque de pragas. 
Deverá apresentar grau de 
maturação tal que permita suportar 
a manipulação, o transporte e a 

MANDIOQUINHA 
SALSA 

200 R$ 11,0000 R$ 2.200,0000 
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conservação em condições 
adequadas para o consumo mediato 
e imediato. O veículo de entrega 
deverá estar de acordo com as 
normas sanitárias vigentes. As 
frutas e hortaliças deverão ser 
procedentes de espécies genuinas e 
sas e satisfazer as seguintes 
condições mínimas: -serem frescas; 
-não estarem golpeadas e 
danificadas por quaisquer lesões de 
origem física, mecânica ou 
biológica que afetam sua aparência, 
a polpa e o pedúnculo (quando 
houver) deverão se apresentar 
intactos e firmes; 

1 MAÇA FUJI de primeira qualidade, 
apresentando grau de maturação tal 
que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a 
conservação em condições 
adequadas para o consumo. 
Ausência de sujidades, parasitos e 
larvas. 

MACA MACA 900 R$ 6,9900 R$ 6.291,0000 

1 MELANCIA de primeira 
qualidade, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em 
condições adequadas para o 
consumo. Ausência de sujidades, 
parasitos e larvas. 

MELANCIA 
MELANCIA 

1.000 R$ 2,3000 R$ 2.300,0000 

1 OVOS BRANCOS – tamanho 
grande,   íntegros  (sem  
rachaduras)  e  sem sujidades  na  
casca  -  embalagens  ou bandejas  
que  contenham  data  da 
classificação e validade – produtos 
com no máximo 05 dias de 
classificação. 

OVOS BRANCOS 1.000 R$ 6,0000 R$ 6.000,0000 

1 PÊRA NACIONAL 
SELECIONADA - a casca precisa 
ser lisa e macia, sem picada de 
inseto, amassada, sem 
imperfeições, deve ser doce e 
suculenta, não deverá estar verde 
nem totalmente madura, de 1ª 
qualidade. 

PERA PERA 500 R$ 11,0000 R$ 5.500,0000 

1 PIMENTÃO VERDE de primeira 
qualidade, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em 
condições adequadas para o 
consumo. Ausência de sujidades, 
parasitos e larvas. 

PIMENTAO VERDE 200 R$ 8,0000 R$ 1.600,0000 

1 QUEIJO MUSSARELA, fatiado. 
Embalagem com dados de 

QUEIJO MUSSARELA 200 R$ 38,5000 R$ 7.700,0000 
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identificação, data de fabricação e 
de validade, peso liquido e registro 
no Ministério da Saúde e/ou 
Agricultura. Deverá ser 
transportado em carros fechados 
refrigerados, em embalagens e 
temperaturas corretas (10°c ou de 
acordo com o fabricante) e 
adequadas, respeitando a 
características do produto. De modo 
que as embalagens não se 
apresentem alteradas. Deverá ser 
transportada em veículo refrigerado 
que preservem a qualidade e as 
características do alimento. Na 
embalagem deverá conter: a 
identificação do produto, peso, 
dados e marca do fabricante, prazo 
de validade, carimbos oficiais e 
selo de inspeção do órgão 
competente (SIM/SIP/SIF) e data 
de embalagem. 

1 QUEIJO RALADO - Queijo ralado 
tipo parmesão, 50g, validade de 6 
meses a contar da data de entrega. 

QUEIJO  RALADO 300 R$ 3,2000 R$ 960,0000 

1 REQUEIJÃO CREMOSO - pote 
200g, data da validade de no 
mínimo 3 meses a contar da data de 
entrega da mercadoria. 

REQUEIJAO CREMOSO 200 R$ 7,0000 R$ 1.400,0000 

1 SAL REFINADO, 1 Kg - iodado, 
procedência nacional, pacotes de 1 
kg. Contendo sal de iodo não 
tóxico, na dosagem mínima de 10 
(dez) e máxima de 15 (quinze) mg 
de iodo por 1 (um) quilo de sal, de 
acordo com a legislação federal 
específica. Embalados em plástico 
atóxico, transparente e incolor, 
termos selada, isenta de mofo ou 
bolores, odores estranhos e 
substâncias nocivas. Na embalagem 
deverá estar declarada marca, nome 
e endereço do empacotador, prazo 
de validade, lote, peso líquido e 
registro no órgão competente. 

SAL REFINADO 150 R$ 1,2400 R$ 186,0000 

1 SUCO DE UVA INTEGRAL, 1,5 
L - natural, sem açúcar. Bebida não 
alcoólica, não fermentada, 
embalagem de vidro. As 
embalagens devem conter 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 
informações nutricionais, número 
de lote, data de validade, 
quantidade do produto. Embalagem 
1,5L. 

SUCO INTEGRAL UVA 500 R$ 11,4900 R$ 5.745,0000 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
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A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da 

data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO  
 

Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO 
COM AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Solicitação de 
Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede da 
Contratante, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a vigência 
da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço 
constante no preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
5.1 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo de até 15 

(quinze) dias, a contar da data de recebimento da Solicitação de Fornecimento expedida pelo 
Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a 
COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS. 

 
5.2 – Os produtos deverão ser de procedência nacional e de excelente 

qualidade. Deverão obedecer às exigências e normas de fabricação e de comercialização instituídas 
pela ABNT e/ou pelas respectivas Agências/Órgãos Oficiais reguladores e fiscalizadores e, atender, 
estritamente, as descrições dos itens constantes no Anexo I. 

 
5.3 – A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá obedecer, 

respectivamente, às normas técnicas e controle de qualidade e, atender, estritamente, as 
descrições dos itens constantes no Anexo I.  

 
   5.4 – O objeto da presente licitação será recebido: 
 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos 
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações 
diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas na 
proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no 
item 5.11 abaixo. 

 
   5.5 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será 
lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser 
substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 

 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
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cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado. 

 
5.6 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos 

supramencionados não os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções 
administrativas previstas no Art. 156 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes 
da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da 

proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do 

objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas pela Lei Federal 
14.133/21. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador 
(Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/21, relativos à utilização do Sistema de 
Registro de Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da 
Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos 
registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao dia 
15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na 
quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 

contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação 

vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente 

atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a data 
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do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 

 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, 
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no 
local de recebimento; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE 
durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras 
exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de 
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais 
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do 
CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos 

e comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o 

objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a 
sua entrega; 

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 086/2024 que deu origem ao presente instrumento. 

 
II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da 
Ata de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como efetuar 
os pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de 
objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do 
fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 
117 da Lei Federal n.º 14.133/21; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da 
contratação em conformidade com o Artigo 120, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
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Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através da Sr(a) Maria Ordalia 
Martins Gomes portador(a) do R.G. nº 3099076-5 e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 897.551.629-68 
formalmente designada, exercer a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 

décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 

assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

 
As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da 
dotação específica, a saber: 
 

Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte 

407 11.002.12.361.0010 2033 3.3.90.32.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

1000 

408 11.002.12.361.0010 2033 3.3.90.32.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

1042 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
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às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, 
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da 
mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se 

durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, 
nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 

(trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no 
fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, 

salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o 
dia do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária 

vigente na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 14.133/21 e no Decreto 
Municipal nº 063/2023. 

 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 

testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

   Cruzmaltina/Pr, 16 de Janeiro de 2024. 
 
 
 
 

____________________________               
Mauricio de Bueno de Camargo                                  
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Prefeito Municipal                                             
Órgão Gerenciador                                                
 
 
 _________________________________ 
 CASSKARINA SUPERMERCADO LTDA - ME 
 Fornecedor Registrado 
 
 
 
 
Testemunhas: 
_________________________                                   _________________________   
Assinatura e CPF                            Assinatura e CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 086/2024 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº005/2025 

 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO 
RELACIONADA(S), VISANDO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA COMPOR A MERENDA DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA PARA O 
PERÍODO DE 12 MESES, CONFORME SEGUE: 

 
 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede Av. Padre 
Gualter Farias Negrão, n.º 40, centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal: Mauricio Bueno de Camargo, portador da Cédula de Identidade, RG nº 
01896179923 e inscrito no CPF/MF nº 869.656.629-72, residente e domiciliado nesta cidade de 
Cruzmaltina  -PR e, de outro lado, a(s) empresa(s): HAKOUR DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº  55.187.334/0001-08, com sede na 
Avenida Curitiba, nº 204, na cidade de Paiçandu, neste ato representada pelo Senhor (a) Raphael 
Michel Nasser, portador (a) da Cédula de Identidade, RG nº 10.054.095-9 e inscrito (a) no CPF/MF nº 
060.188.579-10, residente e domiciliado a Avennida Curitiba, na cidade de Paiçandu, CEP 87140-000, 
doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância 
da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 063/2023 
mediante cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

A presente Ata tem por o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura aquisição 
de gêneros alimentícios para compor a merenda das escolas municipais do Município de 
Cruzmaltina para o período de 12 meses de conformidade com as especificações previstas no Anexo I 
e propostas apresentada na licitação pregão eletrônico nº 068/2024 e processo administrativo nº 
137/2024, que integram este instrumento.  
 

1.1 - O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

  
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 AMIDO DE MILHO, 500g - 
fabricado a partir de matérias primas 
limpas, isentas de matérias terrosas e 
parasitos. Sob forma de pó, 
embalagem de 500g, termoselada, 
com indicação do fabricante, lote, 
data de validade mínima de seis 
meses a contar da data de entrega, 
endereço e registro no órgão 
competente. Prazo de validade 06 
meses a contar a partir da data de 
entrega. ISENTO DE GLÚTEN E 
LACTOSE (CONTAMINAÇÃO 
DURANTE FABRICAÇÃO) 

AMAFIL 150 R$ 3,9000 R$ 585,0000 

1 AÇAFRÃO, 30G - em pó, sem 
sujidades, larvas, parasitas, 
embalagens de 30gramas, com rótulo 

CATEMAR 200 R$ 2,9500 R$ 590,0000 
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completo. Data de validade a expirar 
no mínimo em 5 meses a partir da 
data de entrega. 

1 BISCOITO POLVILHO, 100g - 
alimento a base de polvilho azedo, 
leite, gordura hidrogenada, ovos e 
sal, bem embalados. As embalagens 
devem conter externamente os dados 
de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de 
lote, data de validade. Embalagem 
100g. 

LOPES 400 R$ 5,2000 R$ 2.080,0000 

1 CACAU EM PÓ, 200g - Cacau em 
pó natural, 100% cacau, sem aditivos 
Químicos, sem adição de açúcar, 
livre de Aromas artificiais, sem 
açúcar, livre de Gordura trans. Sem 
lactose. Empacotado em plástico 
atóxico, termos selado, isento de 
bolores, substâncias nocivas, odores 
e sabor estranhos ao seu aspecto 
normal. embalagem declarando a 
marca, peso líquido, nome e 
endereço do fabricante, prazo de 
validade (mínima de seis meses a 
contar da data de entrega) e lote, 
número de registro no órgão 
competente. 

A NATUREZA 400 R$ 9,0000 R$ 3.600,0000 

1 CANJICA BRANCA, 500g - de 
procedência nacional, ser de safra 
corrente. Isento de mofo, odores 
estranhos e de substâncias nocivas. 
Embalados em pacotes de 500g, de 
plástico atóxico. Com prazo mínimo 
de seis mesesa contar da data de 
entrega. Embalagem primária 
declarando a marca, nome e 
endereço do empacotador, prazo de 
validade, número de registro do 
produto no órgão competente e 
procedência, termos selada, 
transparente e incolor. 

CATEMAR 200 R$ 4,4000 R$ 880,0000 

1 CHÁ DE CAMOMILA, c/ 10 
saquinhos - in natura, isento de 
materiais estranhos à sua 
composição normal. Embalagem 
deve conter procedência, 
identificação, lote, validade mínima 
de 6 meses a partir da data de 
fabricação. Embalagem 10g. 

CAPIMAR 80 R$ 3,2000 R$ 256,0000 

1 CHÁ DE ERVA DOCE, c/ 10 
saquinhos - in natura, isento de 
materiais estranhos à sua 
composição normal. Embalagem 
deve conter procedência, 
identificação, lote, validade mínima 
de 6 meses a partir da data de 
fabricação. Embalagem 10g. 

CAPIMAR 80 R$ 4,5000 R$ 360,0000 
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1 COCO RALADO DESIDRATADO 
SEM AÇÚCAR 100g - procedência 
nacional, isento de materiais 
estranhos à sua composição normal. 
Embalado em polietileno atóxico, 
termosselado, capacidade de 100g. 
Embalagem deve conter 
procedência, identificação, lote, 
validade mínima de 6 meses a partir 
da data de fabricação, informações 
nutricionais. 

INGACOCO 200 R$ 3,9000 R$ 780,0000 

1 COLORÍFICO, 500g - homogêneo, 
obtido de frutos maduros de urucum, 
limpos, dessecados e moídos, de 
coloração amarela, com aspecto, 
cheiro e sabor próprio, isento de 
materiais estranhos a sua espécie, 
acondicionado em saco plástico 
transparente e atóxico. Embalagem: 
500g. 

CATEMAR 150 R$ 6,0000 R$ 900,0000 

1 CHOCOLATE EM PÓ SOLÚVEL 
500g - embalagem contendo 500g 
ingredientes: cacau em pó 
(composição acima de 40%) e 
açúcar. A rotulagem deve conter 
nome e/ou marca, procedência, 
ingredientes, data de fabricação, data 
de validade, lote e informações 
nutricionais. Prazo de validade 06 
meses a contar a partir da data de 
entrega. Não contém GLÚTEN e 
LACTOSE. 

A NATUREZA 100 R$ 10,8000 R$ 1.080,0000 

1 ERVILHA LATA, embalagem longa 
vida, deve estar intacta, resistente, 
vedada hermeticamente, com peso 
líquido de 280g. Prazo de validade 
mínimo 2 anos a contar a partir da 
data de entrega. 

FUGINI 150 R$ 4,5000 R$ 675,0000 

1 ERVAS FINAS DESIDRATADAS, 
pacote contendo tomilho, salsa, 
cebolinha, manjericão e sálvia 
desidratadas. Acondicionado em 
sacos de polietileno; embalagem de 
100g, com data de fabricação e 
validade. 

CATEMAR 100 R$ 6,0000 R$ 600,0000 

1 FARINHA DE MANDIOCA, 1KG - 
Embalada em plástico atóxico de 1 
kg transparente, incolor e selado. 
Isenta de mofo, bolores, fungos e 
larvas, livre de sujidades e odores 
estranhos e substâncias nocivas. A 
rotulagem deve conter: marca, 
endereço e data de fabricação e 
validade. Prazo de validade 06 meses 
a contar a partir da data de entrega. 

JOPPLAM 150 R$ 6,3000 R$ 945,0000 

1 FARINHA DE MILHO, 1 KG - 
flocada, flocos grandes, amarela sem 
sal. Embalada em plástico atóxico de 

DOM PEDRO 120 R$ 6,5000 R$ 780,0000 
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1 kg transparente, incolor e selado. 
Isenta de mofo, bolores, fungos e 
larvas, livre de sujidades e odores 
estranhos e substâncias nocivas. A 
rotulagem deve conter: marca, 
endereço e data de fabricação e 
validade. Prazo de validade 06 meses 
a contar a partir da data de entrega. 

1 FARINHA PARA QUIBE, 500G - 
de procedência nacional, em pacotes 
de 500 g. Grãos limpos de boa 
qualidade processados. Isento de 
substancias estranhas. Embalados em 
plástico atóxico, transparente e 
incolor, termos selada, isenta de 
mofo ou bolores, odores estranhos e 
substâncias nocivas. A embalagem 
primária deverá declarar a marca, 
nome e endereço do fabricante, peso 
líquido, prazo de validade, lote, 
número do registro no órgão 
competente. Com validade minima 
de seis meses. 

LOPES 150 R$ 6,0000 R$ 900,0000 

1 FEIJÃO PRETO, 1 kg - de 
procedência nacional, ser de safra 
corrente. Deve apresentar-se isento 
de mofo, odores estranhos e de 
substâncias noviças. Embalados em 
plástico atóxico, transparente e 
incolor, termos selada, isenta de 
mofo ou bolores, odores estranhos e 
substâncias nocivas - pacote de 1 kg 

SABOR SUL 400 R$ 6,5000 R$ 2.600,0000 

1 FEIJÃO CARIOCA, 1kg - de 
procedência nacional, ser de safra 
corrente. Deve apresentar-se isento 
de mofo, odores estranhos e de 
substâncias noviças. Embalados em 
plástico atóxico, transparente e 
incolor, termos selada, isenta de 
mofo ou bolores, odores estranhos e 
substâncias nocivas - pacote de 1 kg. 

SAFRA NOVA 650 R$ 6,5000 R$ 4.225,0000 

1 FUBÁ FINO AMARELO PRÉ 
COZIDO, 1kg - de procedência 
nacional, em pacotes de 1 kg. 
Embalados em plástico atóxico, 
transparente e incolor, termos selada, 
isenta de mofo ou bolores, odores 
estranhos e substâncias nocivas. A 
embalagem primária deverá declarar 
a marca, nome e endereço do 
fabricante, peso líquido, prazo de 
validade, lote, número do registro no 
órgão competente. Com validade 
mínima de seis meses a contar da 
data de entrega. 

SINHA 400 R$ 3,0000 R$ 1.200,0000 

1 GELATINA - diversos sabores 
(uva/abacaxi/morango/limão/frambo
esa/tutti frutti) – colorido e 

CELLI 400 R$ 1,7000 R$ 680,0000 
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aromatizado artificialmente,  
embalagem  contendo  30g. A 
embalagem primária deverá declarar 
a marca, nome e endereço do 
fabricante, peso líquido, prazo de 
validade, lote, número do registro no 
órgão competente. Com validade 
mínima de seis meses a contar da 
data de entrega. 

1 LEITE EM PÓ INTEGRAL - 100% 
de origem animal, instantâneo, 
enriquecido com vitamina A e D, 
com embalagem primária em papel 
aluminizado, em pacotes de 400 
gramas, validade mínima 08 (oito) 
meses; a partir da data de entrega. 
Composição química na embalagem. 

MULAC 500 R$ 10,9000 R$ 5.450,0000 

1 LEITE PASTEURIZADO - 
padronizado pacote 1 Litro, 
homogenizado, gordura 3% - 
apresentação de certificado, ou 
declaração, ou alvará sanitário, 
emitido por órgão  competente  que  
comprove  que  o  produtor e  a  
empresa armazenadora e/ou 
distribuidora foram vistoriados pelo 
serviço de vigilância sanitária 
estadual ou municipal, ou pelo 
serviços de inspeção federal ou 
estadual, ou municipal do setor de 
agricultura, demonstrando que estão 
aptas para seus funcionamentos 
regulares. 

LIDER 100 R$ 5,4400 R$ 544,0000 

1 LEITE LONGA VIDA INTEGRAL 
– Leite longa vida integral contendo 
1 litro em sua embalagem e dentro 
dos padrões de qualidade. Sem 
amassados ou estufados. 

LIDER 600 R$ 4,5000 R$ 2.700,0000 

1 LEITE LONGA VIDA ZERO 
LACTOSE - UHT, embalado em 
caixas tetrapack de 1 litro. 
Embalagens íntegras. No rótulo 
deverá conter os dados de 
identificação e procedência, 
informações nutricionais e isento de 
glúten e lactose, número de lote, data 
de validade. Prazo de validade 06 
meses a contar a partir da data de 
entrega. 

LIDER 80 R$ 5,8000 R$ 464,0000 

1 LEITE DE SOJA ORIGINAL – 
Leite com proteína de alta qualidade, 
24% de cálcio, zinco e vitaminas A, 
B2, B6, B12, D, E e Ácido Fólico. 
Caixa de 1 litro, diversos sabores. 
Sem amassados ou estufados. 

PURITY 50 R$ 7,0000 R$ 350,0000 

1 LOURO EM FOLHAS - Pacotes de 
5 gramas. A rotulagem deve conter 
nome e/ou marca, procedência, 

CATEMAR 50 R$ 3,0000 R$ 150,0000 
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ingredientes, data de fabricação, data 
de validade, lote e informações 
nutricionais. Prazo de validade 06 
meses a contar a partir da data de 
entrega. 

1 LEITE CONDENSADO – caixa de 
395g. Não contém glúten. Validade 
mínima de 6 meses após a entrega. 

TRIANGULO 100 R$ 4,4900 R$ 449,0000 

1 MACARRÃO TIPO ESPAGUETE, 
1 Kg - procedência nacional, em 
pacotes de 1 kg. Tendo como 
composição básica: Sêmola de trigo, 
contendo vitamina A, Complexo B e 
ferro. Embalagem transparente e 
incolor, termos selada, com rótulo de 
acordo com a legislação vigente, 
declarando pelo menos, marca, nome 
e endereço do fabricante, lote, prazo 
de validade (mínima de seis meses a 
contar da data de entrega do 
produto), peso e registro no órgão 
competente. NÃO CONTÉM OVOS. 

FLORIANI 700 R$ 4,4000 R$ 3.080,0000 

1 MILHO PARA PIPOCA, 500g - 
embalados em plástico atóxico, 
transparente e incolor, termos selada, 
isenta de mofo ou bolores, odores 
estranhos e substâncias nocivas. A 
embalagem primária deverá declarar 
a marca, nome e endereço do 
fabricante, peso líquido, prazo de 
validade, lote, número do registro no 
órgão competente. Embalagem 500 
g. 

CATEMAR 350 R$ 3,0000 R$ 1.050,0000 

1 ORÉGANO DESIDRATADO – 
Deve ser constituído de folhas sãs, 
limpas e desidratadas, acondicionado 
em saco  plástico  transparente,  
atóxico, resistente  e  
hermeticamente  vedado.  Deve 
apresentar coloração verde 
pardacenta, aspecto, cheiro e sabor 
característico. Embalagens de 100g, 
com dizeres de rotulagem, data de 
validade, conforme legislação 
vigente. Legislação: Resolução – 
RDC nº 276, de 22 de setembro de 
2005. 

CATEMAR 150 R$ 6,0000 R$ 900,0000 

1 POLVILHO AZEDO, 500g - 
Empacotado em plástico atóxico, 
isento de bolores, substâncias 
nocivas, odores e sabor estranhos ao 
seu aspecto normal - Embalagem 
500 g, termos seladas, contendo 
informações do fabricante, lote e 
data de validade (mínima de seis 
meses a contar da data de 
fabricação), com registro no órgão 
competente. 

LOPES 200 R$ 6,0000 R$ 1.200,0000 
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1 POLVILHO DOCE, 500g - 
Empacotado em plástico atóxico, 
isento de bolores, substâncias 
nocivas, odores e sabor estranhos ao 
seu aspecto normal - Embalagem 
500 g, termos seladas, contendo 
informações do fabricante, lote e 
data de validade (mínima de seis 
meses a contar da data de 
fabricação), com registro no órgão 
competente. 

LOPES 300 R$ 3,5000 R$ 1.050,0000 

1 QUIRERA DE MILHO AMARELA 
ou CANJIQUINHA AMARELA, 1 
Kg - de procedência nacional, em 
pacotes de 1 kg, Embalados em 
plástico atóxico, transparente e 
incolor, termos selada, isenta de 
mofo ou bolores, odores estranhos e 
substâncias nocivas, ausência de 
sujidades, parasitas ou larvas. A 
embalagem primária deverá declarar 
a marca, nome e endereço do 
fabricante, peso líquido, prazo de 
validade, lote, número do registro no 
órgão competente. 

SINHA 200 R$ 4,0000 R$ 800,0000 

1 SARDINHA EM ÓLEO 
COMESTÍVEL - fresco, limpo;  
conservado  em  óleo comestível; 
com aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprio; isento de ferrugem e 
danificação das latas; validade min. 
24 meses, fabricação máxima 60 dias 
da entrega acondicionado em lata de 
125 gramas. 

PALMEIRA 200 R$ 3,2000 R$ 640,0000 

1 VINAGRE, 500 ml - branco de 
álcool, embalagem 500 ml, isento de 
corantes artificiais, ácidos orgânicos 
e minerais, acondicionado em 
embalagem de plástico com tamp? 
inviolável. 

NEVAL 180 R$ 1,3000 R$ 234,0000 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da 

data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO  
 

Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO 
COM AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Solicitação de 
Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede da 
Contratante, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a vigência 
da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço 
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constante no preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
5.1 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo de até 15 

(quinze) dias, a contar da data de recebimento da Solicitação de Fornecimento expedida pelo 
Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a 
COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS. 

 
5.2 – Os produtos deverão ser de procedência nacional e de excelente 

qualidade. Deverão obedecer às exigências e normas de fabricação e de comercialização instituídas 
pela ABNT e/ou pelas respectivas Agências/Órgãos Oficiais reguladores e fiscalizadores e, atender, 
estritamente, as descrições dos itens constantes no Anexo I. 

 
5.3 – A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá obedecer, 

respectivamente, às normas técnicas e controle de qualidade e, atender, estritamente, as 
descrições dos itens constantes no Anexo I.  

 
   5.4 – O objeto da presente licitação será recebido: 
 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos 
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações 
diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas na 
proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no 
item 5.11 abaixo. 

 
   5.5 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será 
lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser 
substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 

 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado. 

 
5.6 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos 

supramencionados não os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções 
administrativas previstas no Art. 156 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes 
da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da 
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proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 

 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do 

objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas pela Lei Federal 
14.133/21. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador 
(Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/21, relativos à utilização do Sistema de 
Registro de Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da 
Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos 
registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao dia 
15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na 
quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 

contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação 

vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente 

atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a data 
do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 

 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, 
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no 
local de recebimento; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE 
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durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras 
exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de 
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais 
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do 
CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos 

e comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o 

objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a 
sua entrega; 

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 086/2024 que deu origem ao presente instrumento. 

 
II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da 
Ata de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como efetuar 
os pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de 
objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do 
fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 
117 da Lei Federal n.º 14.133/21; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da 
contratação em conformidade com o Artigo 120, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através da Sr(a) Maria Ordalia 
Martins Gomes portador(a) do R.G. nº 3099076-5 e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 897.551.629-68 
formalmente designada, exercer a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 

décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 

assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como desta Ata; 
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e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

 
As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da 
dotação específica, a saber: 
 

Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte 

407 11.002.12.361.0010 2033 3.3.90.32.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

1000 

408 11.002.12.361.0010 2033 3.3.90.32.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

1042 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, 
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 
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§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da 
mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se 

durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, 
nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 

(trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no 
fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, 

salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o 
dia do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária 

vigente na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 14.133/21 e no Decreto 
Municipal nº 063/2023. 

 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 

testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

   Cruzmaltina/Pr, 16 de Janeiro de 2024. 
 
 
 
 

____________________________               
Mauricio de Bueno de Camargo                                  
Prefeito Municipal                                             
Órgão Gerenciador                                                
 
 
 _________________________________ 
HAKOUR DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 
 Fornecedor Registrado 
 
 
 
 
Testemunhas: 
_________________________                                   _________________________   
Assinatura e CPF                            Assinatura e CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 086/2024 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº006/2025 

 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO 
RELACIONADA(S), VISANDO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA COMPOR A MERENDA DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA PARA O 
PERÍODO DE 12 MESES, CONFORME SEGUE: 

 
 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede Av. Padre 
Gualter Farias Negrão, n.º 40, centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal: Mauricio Bueno de Camargo, portador da Cédula de Identidade, RG nº 
01896179923 e inscrito no CPF/MF nº 869.656.629-72, residente e domiciliado nesta cidade de 
Cruzmaltina  -PR e, de outro lado, a(s) empresa(s): R. A. DUTRA MERCADO LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 15.078.068/0001-60, com sede na Rua Julio Diniz, nº Sn, na 
cidade de Dinizopolis, neste ato representada pelo Senhor (a) Rosana Aparecida Dutra, portador (a) da 
Cédula de Identidade, RG nº 39.540.934-2 e inscrito (a) no CPF/MF nº 379.893.508-40, residente e 
domiciliado a Rua Julio Diniz, na cidade de Dinizopolis, CEP 86855-00, doravante denominado(s) 
CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da Lei nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 063/2023 mediante cláusulas e 
condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

A presente Ata tem por o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura aquisição 
de gêneros alimentícios para compor a merenda das escolas municipais do Município de 
Cruzmaltina para o período de 12 meses de conformidade com as especificações previstas no Anexo I 
e propostas apresentada na licitação pregão eletrônico nº 068/2024 e processo administrativo nº 
137/2024, que integram este instrumento.  
 

1.1 - O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 ABACAXI PÉROLA de primeira 
qualidade, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em 
condições adequadas para o 
consumo. Ausência de sujidades, 
parasitos e larvas. 

CEASA CEASA 600 R$ 7,2000 R$ 4.320,0000 

1 AÇÚCAR CRISTAL, 5KG 
especial filtrado ou peneirado, 
embalado em pacotes de 5 kg, de 
procedência nacional. Deve 
apresentar-se isento de substâncias 
estranhas e/ou nocivas. Com prazo 
mínimo de seis meses a contar da 
data de entrega. Embalados em 
plástico atóxico e termoselado. 
Embalagem declarando a marca, 

GLOBO GLOBO 300 R$ 15,9000 R$ 4.770,0000 
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nome e endereço do empacotador, 
prazo de validade, número de 
registro no órgão competente. 
Embalagem primária deve ser 
transparente e incolor. Prazo de 
validade 06 meses a contar a partir 
da data de entrega. 

1 ALHO de primeira qualidade, 
apresentando grau de maturação tal 
que lhe permita suportar a 
manipulação, ? transporte e a 
conservação em condições 
adequadas para o consumo. intacto 
com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis – aspecto, cor e sabor 
característico.. Ausência de 
sujidades, parasitos e larvas. 

NOBRE NOBRE 220 R$ 27,5000 R$ 6.050,0000 

1 ARROZ PARBOILIZADO, 5KG - 
livre de traços de glúten, tipo 1, 
beneficiado, de procedência 
nacional, ser de safra corrente. 
Deve-se apresentar-se isento de 
mofo, odores estranhos e de 
substâncias nocivas. Embalados em 
pacotes de 5 kg, de plástico atóxico. 
Com prazo de validade mínimo de 
seis meses a contar da data de 
entrega. Embalagem declarando a 
marca, nome e endereço do 
empacotador, prazo de validade, 
número de registro do produto no 
órgão competente e procedência. A 
embalagem primária deve ser 
transparente incolor. Prazo de 
validade 06 meses a contar a partir 
da data de entrega. 

RAMPINELLI 
RAMPINELLI 

800 R$ 19,0000 R$ 15.200,0000 

1 AVEIA EM FLOCOS FINOS, 
250g - produto resultante da 
moagem de grãos de aveia após 
limpeza e classificação. 
Composição centesimal: 12g de 
proteínas, 8g de lipídios e 63g de 
carboidratos. Embalada em 
polietileno atóxico, contendo 250g. 
Reembalados em caixas de papelão 
resistentes. Embalagem declarando 
fabricante, endereço, lote, validade 
mínima de seis meses a contar da 
data de entrega, registro no órgão 
competente. Prazo de validade 06 
meses a contar a partir da data de 
entrega 

ZAELI ZAELI 200 R$ 5,5000 R$ 1.100,0000 

1 ABÓBORA COMUM de primeira 
qualidade, cor alaranjada, cheiro 
aspecto e sabor próprio, tamanho 
uniforme, isenta de enfermidades, 
sujidades, parasitos, larvas, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos 

CEASA CEASA 300 R$ 22,9000 R$ 6.870,0000 
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de manuseio e transporte, casca 
firme, sem manchas e rachaduras 
ou partes moles, pesando no 
mínimo 1,5 Kg e no máximo 3Kg a 
unidade. 

1 BANANA NANICA de primeira 
qualidade, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em 
condições adequadas para o 
consumo. Ausência de sujidades, 
parasitos e larvas. 

CEASA CEASA 1.000 R$ 8,0000 R$ 8.000,0000 

1 BATATA INGLESA de primeira 
qualidade, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em 
condições adequadas para o 
consumo. Ausência de sujidades, 
parasitos e larvas. 

CEASA CEASA 1.100 R$ 7,3000 R$ 8.030,0000 

1 BATATA DOCE de primeira 
qualidade, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em 
condições adequadas para o 
consumo. Ausência de sujidades, 
parasitos e larvas. 

CEASA CEASA 300 R$ 8,0000 R$ 2.400,0000 

1 CREME DE LEITE 200ml - 100% 
de origem animal, embalado em 
latas limpas, isentas de ferrugem, 
não amassadas, não estufadas, que 
garantam a integridade do produto 
até o momento do consumo 
acondicionado em caixa tretra pak, 
pesando 200ml. a embalagem 
deverá conter externamente os 
dados de identificação, 
procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data 
de validade, registro no órgão 
competente. Prazo de validade 06 
meses a contar a partir da data de 
entrega. 

MOCOCA MOCOCA 200 R$ 2,5000 R$ 500,0000 

1 CEBOLA BRANCA de primeira 
qualidade, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em 
condições adequadas para o 
consumo. Ausência de sujidades, 
parasitos e larvas. 

CEASA CEASA 350 R$ 7,5000 R$ 2.625,0000 

1 CHEIRO VERDE de primeira 
qualidade, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em 

CEASA CEASA 600 R$ 14,0000 R$ 8.400,0000 
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condições adequadas para o 
consumo. Ausência de sujidades, 
parasitos e larvas. 

1 CARNE BOVINA MOÍDA – Corte 
Posta vermelha – Moído – magro, 
congelada sem gordura e sebo, 
isento de aditivos ou substâncias 
estranhas que sejam impróprias ao 
consumo e que alterem suas 
características naturais (físicas, 
químicas e organolépticas). De 1° 
qualidade, Resfriada. Deverá ser 
acondicionada em embalagem 
primária constituída de plástico 
atóxico transparente, isenta de 
sujidades e ou ação de 
microorganismos, em pacotes de no 
máximo 5 kg, devidamente selada, 
com especificação de peso, 
validade, produto e 
marca/procedência em todos os 
pacotes. Validade a vencer de no 
mínimo 3 meses contados a partir 
da entrega. Deverá ser transportada 
em veículo refrigerado que 
preservem a qualidade e as 
características do alimento. Na 
embalagem deverá conter: a 
identificação do produto, peso, 
dados e marca do fabricante, prazo 
de validade, carimbos oficiais e 
selo de inspeção do órgão 
competente (SIM/SIP/SIF) e data 
de embalagem. 

RIBEIRO RIBEIRO 2.000 R$ 21,0000 R$ 42.000,0000 

1 CARNE BOVINA, corte Acém 
sem osso, porcionado em cubos, de 
aproximadamente 30g, magro, 
congelada sem gordura e sebo, 
isento de aditivos ou substâncias 
estranhas que sejam impróprias ao 
consumo e que alterem suas 
características naturais (físicas, 
químicas e organolépticas). 
Resfriado. Deverá ser 
acondicionada em embalagem 
primária constituída de plástico 
atóxico transparente, isenta de 
sujidades e ou ação de 
microorganismos, em pacotes de no 
máximo 5 kg, devidamente selada, 
com especificação de peso, 
validade, produto e 
marca/procedência em todos os 
pacotes. Validade a vencer de no 
mínimo 3 meses contados a partir 
da entrega. Deverá ser transportada 
em veiculo refrigerado que 
preservem a qualidade e as 

RIBEIRO RIBEIRO 2.000 R$ 27,0000 R$ 54.000,0000 
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características do alimento. Na 
embalagem deverá conter: a 
identificação do produto, peso, 
dados e marca do fabricante, prazo 
de validade, carimbos oficiais e 
selo de inspeção do órgão 
competente (SIM/SIP/SIF) e data 
de embalagem. 

1 CARNE BOVINA, corte Coxão 
Mole, porcionado tipo Bife em 
tiras, magro, congelada sem 
gordura e sebo, isento de aditivos 
ou substâncias estranhas que sejam 
impróprias ao consumo e que 
alterem suas características naturais 
(físicas, químicas e organolépticas). 
Resfriado. Deverá ser 
acondicionada em embalagem 
primária constituída de plástico 
atóxico transparente, isenta de 
sujidades e ou ação de 
microorganismos, em pacotes de no 
máximo 5 kg, devidamente selada, 
com especificação de peso, 
validade, produto e 
marca/procedência em todos os 
pacotes. Validade a vencer de no 
mínimo 3 meses contados a partir 
da entrega. Deverá ser transportada 
em veículo refrigerado que 
preservem a qualidade e as 
características do alimento. Na 
embalagem deverá conter: a 
identificação do produto, peso, 
dados e marca do fabricante, prazo 
de validade, carimbos oficiais e 
selo de inspeção do órgão 
competente (SIM/SIP/SIF) e data 
de embalagem. 

RIBEIRO RIBEIRO 1.000 R$ 22,5000 R$ 22.500,0000 

1 CARNE SUÍNA, PERNIL sem 
osso e sem pele, magro, porcionada 
em cubos, congelada sem gordura e 
sebo, isento de aditivos ou 
substâncias estranhas que sejam 
impróprias ao consumo e que 
alterem suas características naturais 
(físicas, químicas e organolépticas). 
Resfriado. Deverá ser 
acondicionada em embalagem 
primária constituída de plástico 
atóxico transparente, isenta de 
sujidades e ou ação de 
microorganismos, em pacotes de no 
máximo 5 kg, devidamente selada, 
com especificação de peso, 
validade, produto e 
marca/procedência em todos os 
pacotes. Validade a vencer de no 

RIBEIRO RIBEIRO 1.800 R$ 13,5000 R$ 24.300,0000 
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mínimo 3 meses contados a partir 
da entrega. Deverá ser transportada 
em veículo refrigerado que 
preservem a qualidade e as 
características do alimento. Na 
embalagem deverá conter: a 
identificação do produto, peso, 
dados e marca do fabricante, prazo 
de validade, carimbos oficiais e 
selo de inspeção do órgão 
competente (SIM/SIP/SIF) e data 
de embalagem. 

1 COXA E SOBRE COXA DE 
FRANGO congelada, não 
temperado, de boa qualidade em 
pacotes entre 1 kg a 2 kg isento de 
aditivos ou substâncias estranhas ao 
produto, que sejam impróprias ao 
consumo e que alterem suas 
características naturais (físicas, 
químicas e organolépticas). Deverá 
ser acondicionada em embalagem 
primária constituída de plástico 
atóxico transparente, isenta de 
sujidades e ou ação de 
microorganismos em pacotes de no 
máximo 2 kg, devidamente selada, 
com especificação de peso, 
validade, produto e 
marca/procedência em todos os 
pacotes. Validade de no mínimo 3 
meses a partir da entrega. Deverá 
ser transportada em veículo 
refrigerado que preservem a 
qualidade e as características do 
alimento. Na embalagem deverá 
conter: a identificação do produto, 
peso, dados e marca do fabricante, 
prazo de validade, carimbos oficiais 
e selo de inspeção do órgão 
competente (SIM/SIP/SIF) e data 
de embalagem. 

LAR LAR 2.000 R$ 8,9000 R$ 17.800,0000 

1 COXINHA DA ASA de primeira 
qualidade, limpo, congelada a (- 
12°C), isentas de aditivos ou 
substâncias estranhas que sejam 
impróprias ao consumo e que 
alterem suas características naturais 
(físicas, químicas e organolépticas). 
Deverá ser acondicionada em 
embalagem primária constituída de 
plástico atóxico transparente, isenta 
de sujidades e ou ação de 
microorganismos. Em pacotes de 1 
kg, devidamente selada, com 
especificação de peso, validade, do 
produto e marca/procedência em 
todos os pacotes. Validade a vencer 

LAR LAR 1.500 R$ 15,0000 R$ 22.500,0000 
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de no mínimo 6 meses contados a 
partir da data de entrega. Deverá ser 
transportada em veículo refrigerado 
que preservem a qualidade e as 
características do alimento. Na 
embalagem deverá conter: a 
identificação do produto, peso, 
dados e marca do fabricante, prazo 
de validade, carimbos oficiais e 
selo de inspeção do órgão 
competente (SIM/SIP/SIF) e data 
de embalagem. 

1 Extrato de tomate, simples e 
concentrado. Ingredientes: tomate, 
sal e açúcar, textura cremosa e sem 
conservantes. Embalagem sache 
resistente e hermeticamente fechada 
de 340g. As embalagens devem 
apresentar-se íntegras, livre de 
agentes contaminantes. Validade 
mínima: 6 meses. 

CIAFRIOS CIAFRIOS 500 R$ 3,8000 R$ 1.900,0000 

1 FILÉ DE PEIXE, TILÁPIA, 
PACOTE 800G. De primeira 
qualidade, limpo, sem couro ou 
escamas, sem espinha, fatiados em 
bifes de 100g em média, 
congelados a (- 12°C), sem 
espinhos e/ou peles, isentas de 
aditivos ou substâncias estranhas 
que sejam impróprias ao consumo e 
que alterem suas características 
naturais (físicas, químicas e 
organolépticas). Deverá ser 
acondicionada em embalagem 
primária constituída de plástico 
atóxico transparente, isenta de 
sujidades e ou ação de 
microorganismos. Em pacote de 
800g, devidamente selada, com 
especificação de peso, validade, do 
produto e marca/procedência em 
todos os pacotes. Validade a vencer 
de no mínimo 6 meses contados a 
partir da data de entrega. Deverá ser 
transportada em veículo refrigerado 
que preservem a qualidade e as 
características do alimento. Na 
embalagem deverá conter: a 
identificação do produto, peso, 
dados e marca do fabricante, prazo 
de validade, carimbos oficiais e 
selo de inspeção do órgão 
competente (SIM/SIP/SIF) e data 
de embalagem. 

AURORA AURORA 1.000 R$ 32,0000 R$ 32.000,0000 

1 LARANJA PÊRA de primeira 
qualidade, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, O 

CEASA CEASA 1.000 R$ 6,5000 R$ 6.500,0000 
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transporte e a conservação em 
condições adequadas para o 
consumo. Ausência de sujidades, 
parasitos e larvas. 

1 LIMÃO TAITI de primeira 
qualidade, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em 
condições adequadas para o 
consumo. Ausência de sujidades, 
parasitos e larvas. 

CEASA CEASA 200 R$ 7,0000 R$ 1.400,0000 

1 LINGÜIÇA SUÍNA RESFRIADA 
TIPO TOSCANA - separados em 
pacotes com 1kg que contenham  
especificados  o  local  de  origem  
do  produto,  peso,  data  de 
embalagem ou caixas de isopor. 

LONDRINA 
LONDRINA 

600 R$ 11,5000 R$ 6.900,0000 

1 MELÃO de 1ª qualidade, fresco, 
frutos com maturação adequada ao 
consumo, com aspecto, cor e cheiro 
e sabor próprio, com polpa firme e 
intacta, devendo ser bem 
desenvolvido, isenta de 
enfermidades, parasitas e larvas, 
material terroso e sujidades, sem 
danos físicose mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte, de 
colheita recente, livre de resíduos 
de fertilizantes, devendo ser 
transportadas de forma adequada. 

CEASA CEASA 600 R$ 7,0000 R$ 4.200,0000 

1 ÓLEO DE SOJA REFINADO, 
900ml - procedência nacional, em 
garrafas pet de 900 ml. Embalado 
em embalagem plástica resistente, 
tipo garrafa, lacrada, transparente e 
incolor, rotulada segundo legislação 
vigente, declarando marca, nome e 
endereço do fabricante, lote, prazo 
de validade, conteúdo líquido ? 
registro no órgão competente. 

COAMO COAMO 750 R$ 6,5000 R$ 4.875,0000 

1 PÃO FATIADO 500g - embalado 
em saco polietileno atóxico, 
pesando em média 500 gramas, 
validade mínima de 5 dias a contar 
da data de entrega e suas condições 
deverão estar de acordo com RDC 
n° 175 -ANVS/MS de 08/07/2003, 
RDC n° 263 ANVS/MS de 
22/09/2005, RDC nº 12-ANVS/MS 
de 02/01/2001, produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos 
procedimentos administrativos 
determinados pela ANVISA 

VÓ NEUSA VÓ NEUSA 200 R$ 6,5000 R$ 1.300,0000 

  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
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A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO  
 

Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO 
COM AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Solicitação de 
Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede da 
Contratante, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a vigência 
da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço 
constante no preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
5.1 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo de até 15 

(quinze) dias, a contar da data de recebimento da Solicitação de Fornecimento expedida pelo 
Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a 
COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS. 

 
5.2 – Os produtos deverão ser de procedência nacional e de excelente 

qualidade. Deverão obedecer às exigências e normas de fabricação e de comercialização instituídas 
pela ABNT e/ou pelas respectivas Agências/Órgãos Oficiais reguladores e fiscalizadores e, atender, 
estritamente, as descrições dos itens constantes no Anexo I. 

 
5.3 – A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá obedecer, 

respectivamente, às normas técnicas e controle de qualidade e, atender, estritamente, as 
descrições dos itens constantes no Anexo I.  

 
   5.4 – O objeto da presente licitação será recebido: 
 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos 
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações 
diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas na 
proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no 
item 5.11 abaixo. 

 
   5.5 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será 
lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser 
substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 

 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
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b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado. 

 
5.6 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos 

supramencionados não os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções 
administrativas previstas no Art. 156 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes 
da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da 

proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do 

objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas pela Lei Federal 
14.133/21. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador 
(Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/21, relativos à utilização do Sistema de 
Registro de Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da 
Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos 
registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao dia 
15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na 
quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 

contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação 

vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente 

atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a data 
do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 

 

  

 

 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

44

Cruzmaltina, Quinta-Feira, 16 de Janeiro de 2025  Edição Nº:  1311



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANA 

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000-CRUZMALTINA-PR 
 
 

 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, 
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no 
local de recebimento; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE 
durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras 
exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de 
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais 
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do 
CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos 

e comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o 

objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a 
sua entrega; 

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 086/2024 que deu origem ao presente instrumento. 

 
II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da 
Ata de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como efetuar 
os pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de 
objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do 
fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 
117 da Lei Federal n.º 14.133/21; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da 
contratação em conformidade com o Artigo 120, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 
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fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através da Sr(a) Maria Ordalia 
Martins Gomes portador(a) do R.G. nº 3099076-5 e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 897.551.629-68 
formalmente designada, exercer a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 

décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 

assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

 
As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da 
dotação específica, a saber: 
 

Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte 

407 11.002.12.361.0010 2033 3.3.90.32.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

1000 

408 11.002.12.361.0010 2033 3.3.90.32.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

1042 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
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licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, 
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da 
mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se 

durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, 
nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 

(trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no 
fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, 

salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o 
dia do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária 

vigente na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 14.133/21 e no Decreto 
Municipal nº 063/2023. 

 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 

testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

   Cruzmaltina/Pr, 16 de Janeiro de 2024. 
 
 
 
 

____________________________               
Mauricio de Bueno de Camargo                                  
Prefeito Municipal                                             
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANA 

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000-CRUZMALTINA-PR 
 
 
Órgão Gerenciador                                                
 
 
 _________________________________ 
 R. A. DUTRA MERCADO LTDA 
 Fornecedor Registrado 
 
 
 
 
Testemunhas: 
_________________________                                   _________________________   
Assinatura e CPF                            Assinatura e CPF 
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ESTADO DO PARANÁ  CNPJ: 01.615.393/0001-00 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, Mauricio Bueno de Camargo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 001/2025 
b) Licitação Nrº             :            001/2025 
c) Modalidade                :            Inexigibilidade: 
d) Data Homologação   : 16/01/2025 
e) Objeto Homologado  : contratação de uma empresa especializada para a realização de 

capacitações e oficinas direcionadas aos servidores públicos e 
agentes administrativos envolvidos nos processos licitatórios, em 
atendimento à Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Cruzmaltina 

f) Processo Adm Nrº     : 001/2025 
 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: R. BUCH CONSULTORIA E DESENVOLVIMENTO ATUARIAL E TRIBUTARIO LTDA 
CNPJ/CPF: 31.781.846/0001-30 
 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Serviços de capacitação continuada à servidores e agentes 
públicos, compreendendo oficina de normatização, com 
disponibilização de material didático, visando a padronização de 
procedimentos para a fase de planejamento, contratação e pós 
contratação. 

12 R$ 7.000,0000 R$ 84.000,0000 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 84.000,00 

 
Pregoeiro 
 
 
 
Cruzmaltina, 16 de janeiro de 2025.  
 
 
                               _________________________  
                                            MAURICIO BUENO DE CAMARGO 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANÁ  CNPJ: 01.615.393/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, Natal Casavechia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 101/2024 
b) Licitação Nrº             :            071/2024 
c) Modalidade                :            Pregão: Eletrônico 
d) Data Homologação   : 08/11/2024 
e) Objeto Homologado  : Aquisição de uniformes diversos em atendimento ao Município de 

Cruzmaltina 
f) Processo Adm Nrº     : 101/2024 

 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: M TESTA ATACADO LTDA 
CNPJ/CPF: 43.044.418/0001-03 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CAMISA TIPO MANGA LONGA EM LYCRA FATOR DE 
PROTEÇÃO: UV FPS 50; COMPOSIÇÃO MALHA 85% 
POLIAMIDA E 15% ELASTANO. CONFECCIONADA EM 
MULTIFILAMENTO COM ACABAMENTO DRY, COM 
AMACIANTE PARA HIDROFILIDADE, E GRAMATURA EM 
130GR/M². COM O BRASÃO DO MUNICÍPIO DE 
CRUZMALTINA NA FRENTE DO LADO ESQUERDO DO 
PEITO - TAMANHOS DO P ao GG 

50 R$ 39,2500 R$ 1.962,5000 

2 CAMISA TIPO MANGA CURTA EM LYCRA FATOR DE 
PROTEÇÃO: UV FPS 50; COMPOSIÇÃO MALHA 85% 
POLIAMIDA E 15% ELASTANO. CONFECCIONADA EM 
MULTIFILAMENTO COM ACABAMENTO DRY, COM 
AMACIANTE PARA HIDROFILIDADE, E GRAMATURA EM 
130GR/M². COM O BRASÃO DO MUNICÍPIO DE 
CRUZMALTINA NA FRENTE DO LADO ESQUERDO DO 
PEITO - TAMANHOS DO P ao GG 

30 R$ 39,2500 R$ 1.177,5000 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 3.140,00 

 
 
Fornecedor: BACELAR & BACELAR LTDA 
CNPJ/CPF: 04.086.793/0001-64 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CAMISETAS EM MALHA 67% POLIESTER E 33% VISCOSE, 
NOS TAMANHOS P, M, G, GG, XGG, SEM GOLA, MANGA 

500 R$ 25,5000 R$ 12.750,0000 
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CURTA, COM IMPRESSAO EM SILK SCREEN FRONTAL E 
NAS COSTAS DAS LOGOMARCAS DOS PROJETOS PRÉ-
ESTABELECIDOS, EM CORES DIVERSAS. 

2 CAMISETAS POLO  50% ALGODÃO 50% POLIESTER NOS 
TAMANHOS P, M, G, GG, XGG, COM GOLA POLO, COM 
BORDADO - A SER DEFINIDO - FRENTE E VERSO A SEREM 
USADOS PELA EQUIPE DE SERVIDORES DO CENTRO DE 
REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL EM CORES DIVERSAS 

45 R$ 39,3000 R$ 1.768,5000 

3 CAMISA/CAMISETE TRICOLINE COM ELASTANO FEITA 
SOBRE MEDIDA COM BORDADO A SER DEFINIDO NA 
FRENTE OU VERSO OU MANGA. A SEREM USADOS PELA 
EQUIPE DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E CRAS EM 
CORES DIVERSAS. 

25 R$ 57,1000 R$ 1.427,5000 

4 BONÉ MODELO 6 GOMOS, TIPO EXPORTAÇÃO, BRIM 
PELETIZADO 100% ALGODÃO, COM REGULADOR DE 
TECIDO E FIVELA DE METAL OURO VELHO. NA PARTE 
FRONTAL E LATERAIS DEVERÁ SER SERIGRAFADO 
LOGOTIPO A SER DEFINIDO. TAMANHOS: JUVENIL E 
ADULTO 

150 R$ 30,5000 R$ 4.575,0000 

5 BLUSA DE FRIO MOLETOM, TECIDO GROSSO, COM 
CAPUZ AJUSTÁVEL COM CORDINHA, BARRAS E PUNHO 
COM RIBANA REFORÇADA, COM ZÍPER FRONTAL E DOIS 
BOLSOS FRONTAIS, EM COR A DEFINIR, ESTAMPADA 
COM O BRASÃO A SER DEFINIDO – TAMANHOS DO P AO 
EXG. 

25 R$ 63,1600 R$ 1.579,0000 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 22.100,00 

 
 
Fornecedor: CONFECTEX CONFECÇÕES LTDA 
CNPJ/CPF: 42.937.652/0001-05 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CONJUNTO CONTENDO:  - CAMISA PROFISSIONAL, 
TECIDO RIP STOP COR AZUL MARINHO, MODELO 
ABERTA COM PROTEÇÃO NOS BOTÕES, 02 BOLSOS COM 
TAMPA E LAPELAS NOS OMBROS, MANGA CURTA. 
PERSONALIZAÇÃO COM BORDADO: MANGA DIREITA 
(BANDEIRA DO PARANÁ), MANGA ESQUERDA 
(BANDEIRA DE CRUZMALTINA), PEITO LADO ESQUERDO 
ACIMA DO BOLSO (BRASÃO DA GUARDA MUNICIPAL). 
TAMANHOS VARIADOS. CALÇA PROFISSIONAL, TECIDO 
RIP STOP AZUL MARINHO, CÓS 1/2 ELÁTICO COM 
PASSANTES, 04 BOLSOS SUPERIORES (2 TRASEIROS E 2 
FRONTAIS), 02 BOLSOS CARGOS COM TAMPAS NAS 
PERNAS (LATERAIS). PERSONALIZAÇÃO COM BORDADO: 
BOLSOS CARGOS (BRASÃO DA GUARDA MUNICIPAL). 
TAMANHOS VARIADOS. 

14 R$ 256,5000 R$ 3.591,0000 

2 CAMISETA MALHA PV ANTIPILLLING, GOLA CARECA, 
MANGAS CURTAS, COR AZUL MARINHO. 

14 R$ 40,3000 R$ 564,2000 
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PERSONALIZAÇÃO COM SERIGRAFIA: MANGA DIREITA 
(BANDEIRA DO PARANÁ), MANGA ESQUERDA 
(BANDEIRA DE CRUZMALTINA, PEITO LADO ESQUERDO 
(BRASÃO GUARDA MUNICIPAL), COSTAS (GUARDA 
MUNICIPAL) - TAMANHOS VARIADOS 

3 CAMISETA MALHA PV ANTIPILLLING, GOLA CARECA, 
MANGAS LONGAS, COR AZUL MARINHO. 
PERSONALIZAÇÃO COM SERIGRAFIA: MANGA 
DIREITA(BANDEIRA DO PARANÁ), MANGA 
ESQUERDA(BANDEIRA DE CRUZMALTINA, PEITO LADO 
ESQUERDO(BRASÃO GUARDA MUNICIPAL), 
COSTAS(GUARDA MUNICIPAL) - TAMANHOS VARIADOS 

14 R$ 40,7000 R$ 569,8000 

4 JAQUETA NYLON RESINADO COR AZUL MARINHO, 
ABERTURA COM ZÍPER, PUNHOS NAS MANGAS E NO CÓS 
(1/2 ELÁTICO TRASEIRO). PERSONALIZAÇÃO COM 
BORADDO: MANGA DIREITA (BANDEIRA DO PARANÁ), 
MANGA ESQUERDA (BANDEIRA DE CRUZMALTINA, 
PEITO LADO ESQUERDO (BRASÃO DA GUARDA 
MUNICIPAL). TAMANHOS VARIADOS 

7 R$ 183,2400 R$ 1.282,6800 

5 BOINA FELTRO COM REGULAGEM DE CORDÃO, COR 
AZUL MARINHO. PERSONALIZAÇÃO COM BORDADO: 
LADO ESQUERDO (BRASÃO DA GUARDA MUNICIPAL) 

7 R$ 94,6000 R$ 662,2000 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 6.669,88 
 
 
Fornecedor: DIEGO SAGGIN 03954812959 
CNPJ/CPF: 33.026.034/0001-04 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CAMISA POLO MANGA CURTA, NA COR AZUL 
MARINHO, DESENVOLVIDA EM PIQUET, MALHA DE 
ALGODÃO TEXTURIZADA, FECHAMENTO DAS COSTAS 
EM OVERLOQUE, GOLA ESPORTE COM RIBANA CINZA 
ESCURO COM DETALHE EM VERMELHO, FECHAMENTO 
FRONTAL POR VISTA INTERROMPIDA COM BOTÕES, 
RECORTE LATERAL NA COR VERMELHO NA PARTE 
FRONTAL DA CAMISETA, A CAMISETA DEVE TER 
COBRE GOLA NA COR CINZA, BORDADO COLORIDO 
COM O BRASÃO DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA NA 
FRENTE DO LADO ESQUERDO DO PEITO - TAMANHOS 
DO P ao GG. 

80 R$ 34,5000 R$ 2.760,0000 

1 CAMISETA POLO MANGA CURTA, NA COR AZUL 
MARINHO, DESENVOLVIDA EM PIQUET, MALHA DE 
ALGODÃO TEXTURIZADA, FECHAMENTO DAS COSTAS 
EM OVERLOQUE, GOLA ESPORTE COM RIBANA AZUL 
MARINHO COM DETALHE EM VERMELHO, 
FECHAMENTO FRONTAL POR VISTA INTERROMPIDA 
COM BOTÕES, RECORTE LATERAL NA COR VERMELHO 
NA PARTE FRONTAL DA CAMISETA, A CAMISETA DEVE 
TER COBRE GOLA NA COR CINZA, BORDADO 
COLORIDO COM O  BRASÃO DO MUNICÍPIO DE 

30 R$ 35,0000 R$ 1.050,0000 
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CRUZMALTINA NA FRENTE DO LADO ESQUERDO DO 
PEITO  - TAMANHOS DO P AO EXG. 

1 CAMISETAS EM MALHA PV GOLA CARECA, COM 
ESTAMPA FRONTAL E COR A SER DEFINIDA CONFORME 
A CAMPANHA DO MÊS. NA MANGA DIREITA 
"SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CRUZMALTINA" E NA MANGA ESQUERDA LOGO DO 
SUS. - TAMANHOS DIVERSOS (ACS, ACE, CAMPANHA 
DENGUE, MAIO AMARELO, OUTUBRO ROSA, 
CAMPANHAS DE VACINA, AGOSTO DOURADO, 
SETEMBRO AMARELO E NOVEMBRO AZUL). 

460 R$ 23,7080 R$ 10.905,6800 

2 JALECO BRANCO MANGA LONGA, TECIDO GABARDINE 
COM ELASTANO, MASCULINO E FEMININO, BORDADO 
NO BOLSO DA FRENTE NOME E FUNÇÃO DO SERVIDOR - 
TAMANHOS DIVERSOS. 

60 R$ 63,4760 R$ 3.808,5600 

3 JALECO BRANCO MANGA LONGA, TECIDO GABARDINE 
COM ELASTANO, COM PUNHOS, GOLA MODELO PADRE, 
COM BOLSO, BORDADO NO BOLSO DA FRENTE NOME E 
FUNÇÃO DO SERVIDOR - TAMANHOS DIVERSOS 

10 R$ 62,7110 R$ 627,1100 

4 JALECO MANGA CURTA, COR A COMBINAR, TECIDO 
GABARDINE COM ELASTANO, BORDADO NO  BOLSO DA 
FRENTE O BRASÃO DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E 
A FUNÇÃO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 
TAMANHOS DIVERSOS. 

20 R$ 54,2990 R$ 1.085,9800 

5 JALECO MANGA CURTA, COR A COMBINAR, TECIDO 
GABARDINE COM ELASTANO, BORDADO NO BOLSO DA 
FRENTE O BRASÃO DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E 
A FUNÇÃO SERVIÇOS GERAIS - TAMANHOS DIVERSOS. 

10 R$ 53,5340 R$ 535,3400 

6 CAMISETE FEMININO MANGA CURTA, TECIDO 
TRICOLINE COM ELASTANO, BORDADO NO BOLSO DA 
FRENTE “SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CRUZMALTINA”. TAMANHOS DIVERSOS 

80 R$ 54,2990 R$ 4.343,9200 

7 CAMISETE FEMININO MANGA LONGA, TECIDO 
TRICOLINE COM ELASTANO, BORDADO NO BOLSO DA 
FRENTE “SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CRUZMALTINA”. TAMANHOS DIVERSOS 

30 R$ 60,4170 R$ 1.812,5100 

8 CAMISA MANGA CURTA, TECIDO TRICOLINE COM 
ELASTANO, COR A COMBINAR, BORDADO NO BOLSO 
DA FRENTE "SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CRUZMALTINA".  TAMANHOS DIVERSOS 

30 R$ 56,5930 R$ 1.697,7900 

9 CAMISA MANGA LONGA, TECIDO TRICOLINE COM 
ELASTANO, COR A COMBINAR, BORDADO NO BOLSO 
DA FRENTE "SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CRUZMALTINA".  TAMANHOS DIVERSOS. 

30 R$ 61,1820 R$ 1.835,4600 

10 CAMISETA GOLA POLO, MALHA PIQUET, MANGA 
CURTA, COR A COMBINAR, BORDADO NO BOLSO DA 
FRENTE "SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CRUZMALTINA". TAMANHOS DIVERSOS. 

30 R$ 39,7680 R$ 1.193,0400 

11 JAQUETAS MASCULINA E FEMININA, TECIDO TACTEL, 
FORRADA, BOLSOS INTERNOS E EXTERNOS, COR A 
COMBINAR, BORDADO NA FRENTE "SECRETARIA 

50 R$ 100,1850 R$ 5.009,2500 
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MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRUZMALTINA".  
TAMANHOS DIVERSOS 

12 JALECO BRANCO MANGA LONGA, TECIDO GABARDINE 
COM ELASTANO, COM PUNHOS, GOLA MODELO PADRE, 
COM BOLSO, BORDADO NO BOLSO DA FRENTE NOME E 
FUNÇÃO DO SERVIDOR, E ESTAMPA INFANTIL A 
COMBINAR. TAMANHOS DIVERSOS. 

6 R$ 157,5600 R$ 945,3600 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 37.610,00 
 
 
Fornecedor: ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA 
CNPJ/CPF: 43.496.899/0001-98 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 COLETE PARA DEFESA CIVIL, EM TECIDO DE BRIM 100% 
ALGODÃO, COM GRAMATURA DE 230,0 G/M, COM DOIS 
BOLSOS FOLE, BORDADO COM O BRASÃO DA DEFESA 
CIVIL E BRASÃO DO MUNICÍPIO, TAMANHO A SER 
DEFINIDO PELA SECRETARIA 

1 R$ 100,0000 R$ 100,0000 

2 CAMISETAS MALHA PV ANTIPILLING, MANGAS CURTAS, 
GOLA CARECA, COR AZUL MARINHO. PERSONALIZAÇÃO 
COM SERIGRAFIA: MANGA DIREITA (BANDEIRA DO 
PARANÁ), MANGA ESQUERDA (BANDEIRA DE 
CRUZMALTINA, PEITO LADO ESQUERDO (BRASÃO DEFESA 
CIVIL) COSTAS (DEFESA CIVIL) - TAMANHOS VARIADOS 

2 R$ 38,0000 R$ 76,0000 

3 CAMISETAS MALHA PV ANTIPILLING, MANGAS LONGAS, 
GOLA CARECA, COR AZUL MARINHO. PERSONALIZAÇÃO 
COM SERIGRAFIA: MANGA DIREITA (BANDEIRA DO 
PARANÁ), MANGA ESQUERDA (BANDEIRA DE 
CRUZMALTINA), PEITO LADO ESQUERDO (BRASÃO 
DEFESA CIVIL) COSTAS (DEFESA CIVIL) - TAMANHOS 
VARIADOS 

2 R$ 33,3000 R$ 66,6000 

4 JAQUETA NYLON RESINADO COR AZUL MARINHO, 
ABERTURA COM ZÍPER, PUNHOS NAS MANGAS E NO CÓS 
(1/2 ELÁSTICO TRASEIRO). PERSONALIZAÇÃO COM 
BORDADO: MANGA DIREITA (BAMDEIRA DO PARANÁ), 
MANGA ESQUERDA (BANDEIRA DE CRUZMALTINA), PEITO 
LADO ESQUERDO (BRASÃO DA DEFESA CIVIL) - 
TAMANHOS VARIADOS 

2 R$ 153,7000 R$ 307,4000 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 550,00 
 
Fornecedor: MARISTELA BERNADETE VILANOVA 
CNPJ/CPF: 29.087.846/0001-92 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 JAQUETA INFANTIL E INFANTO JUVENIL, Confeccionada 
em Malha Helanca, na cor cinza semelhante ao pantone 18-4005 
TPX, composição 80% poliéster 20% algodão, com gramatura de 
280 gr /m² com tolerância de variação de (± 5%.). Nas laterais da 

500 R$ 34,0000 R$ 17.000,0000 
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manga deverá conter galão duplo de 10 mm de largura, em Malha 
PV composição 65% Poliéster, 35% viscose, com tolerância de 
variação de (+/- 5%), gramatura 165 g/m² na cor vermelho 
semelhante ao pantone, 19 1463 TPX. Gola, barra e mangas no 
mesmo tecido do corpo. Detalhes da manga: Deve conter galão 
duplo, na largura de 1 cm cada. Nas costas a escrita 
“PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA” silkado na 
cor branco. Zíper Nylon destacável: Na cinza aplicado com revel 
(vista) em máquina reta uma agulha do início da gola ao final da 
barra e representado em máquina reta uma agulha, costurado com 
linhas na cor cinza mais próximo da cor do tecido. Bolso / forro de 
bolso: Deverá conter um bolso em cada lateral tipo faca, do mesmo 
tecido do corpo, com forro confeccionado na mesma malha do 
corpo, o espelho do bolso deverá ser na cor vermelha semelhante 
ao pantone 19 1463 tpx, o bolso deve ser pespontado em máquina 
reta uma agulha. Produção: Fechamento interno, punho, barra, 
gola, cavas das mangas, filetes e laterais, bolsos feitos em máquina 
overlock, costurado com linhas na cor mais próxima da cor do 
tecido. Etiqueta: A etiqueta de identificação deve ser de tecido 
branco, afixado em caráter permanente indelével na parte interna de 
cada peça, no centro da gola. Os caracteres tipográficos dos 
indicativos na cor preta devendo ser uniformes e informar a razão 
social, CNPJ, marca, composição do tecido, símbolos / instruções 
de lavagem, tamanho e país de fabricação. Na parte da frente no 
lado esquerdo próximo ao peito deverá ser silkado o Brasão da 
Prefeitura de Cruzmaltina colorido medindo 8 cm de altura, 
conforme descritivo com imagens abaixo. Tamanhos variados 
conforme solicitação. 
 
LAUDOS ACREDITADOS PELO INMETRO   
ENSAIO  RESULTADO  
Composição: AATCC 20/2013 e 20A/2014  80% poliéster 20% 
algodão (tolerância  
+/- 5%)  
Gramatura: ABNT NBR 10591/08  280 gr /m² (tolerância +/- 5%)  
Espessura: NBR 13371/05  0,71 mm  
Estrutura: ABNT NBR 13462/1995  helanca  

2 CALÇA HELANCA INFANTIL E INFANTO JUVENIL, na cor 
cinza semelhante ao pantone 18-4005 TPX, composição 80% 
poliéster 20% algodão, com gramatura de 280 gr /m² com 
tolerância de variação de (± 5%). Bolsos laterais tipo PIQ com 
costura em máquina reta de agulha a 0,6 cm da borda e forro do 
bolso na mesma cor e tecido do corpo. A cintura deverá possuir 
elástico com largura de 4 cm, embutido e rebatido em máquina de 
ponto corrente de quatro agulhas. As barras das pernas deverão ser 
rebatidas com largura de 2,0 cm em máquina galoneira de duas 
agulhas. Nas laterais deverá conter galão duplo de 1 cm de largura 
cada, em Malha PV composição 65% Poliéster, 35% viscose, com 
tolerância de variação de (+/- 5%), gramatura 165 g/m² na cor 
vermelho semelhante ao pantone, 19 1463 TPX. A peça deve ser 
costurada internamente em máquina overloque de 1 agulha, com 
linha 100% poliéster – 120 cinza. Na perna esquerda de quem veste 

500 R$ 22,8000 R$ 11.400,0000 
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deverá conter em processo de serigrafia o brasão da prefeitura na 
medida de 8 cm de altura colorido. Na parte interna do gancho 
traseiro da calça deverá ser costurado uma etiqueta com nome do 
fabricante, cnpj, numeração da peça, composição do tecido, 
instrução de lavagem. A calça deve estar isenta de qualquer defeito 
que comprometa a sua apresentação, conforme descritivo com 
imagens abaixo.  Tamanhos variados conforme solicitação. 

3 CAMISETA  INFANTIL E INFANTO JUVENIL COM MANGA 
CURTA GOLA V, na cor cinza mescla, em meia malha 30.1, 65% 
poliéster 35% viscose, gramatura mínima de 160g/m². A gola 
deverá ser "V" única, confeccionada em máquina retilínea, com 
largura (acabada) de 3 cm, começando da ponta da gola para o 
decote, sendo: 7 mm com fio tinto 100% acrílico na cor vermelha, 
4 mm na cor branca, 19 mm na cor cinza, referência de pantones: 
vermelho 19 1463 TPX, cinza pantone 18-4005 TPX. Bainha nas 
mangas e barra com 2cm feitas em máquina cobertura. Deve conter 
galão duplo ombro a ombro, na largura de 1 cm cada. Nas costas a 
escrita “PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA”, na 
cor branco silkado. O fechamento interno (ombros, laterais e 
mangas) deverá ser em máquina overloque bitola de 3mm com 
linha e fio na cor cinza. Na parte traseira da gola deve ser aplicado 
internamente uma etiqueta contendo razão social, CNPJ, 
composição do tecido, símbolos de lavagem e tamanho. Na parte 
da frente no lado esquerdo próximo ao peito deverá ser silkado o 
Brasão da Prefeitura de Cruzmaltina colorido medindo 8 cm de 
altura, conforme descritivo com imagens abaixo. Tamanhos 
variados conforme solicitação. 

1.000 R$ 16,1000 R$ 16.100,0000 

4 SHORTS-SAIA INFANTIL E INFANTO JUVENIL, 
Confeccionada em Malha Helanca, na cor cinza semelhante ao 
pantone 18-4005 TPX, composição 80% poliéster 20% algodão, 
com gramatura de 280 gr /m² com tolerância de variação de (± 5%). 
Sobre pano em Malha, na cor cinza semelhante ao pantone 18-4005 
TPX, composição 80% poliéster 20% algodão, com gramatura de 
260 gr /m² com tolerância de variação de (± 5%). O Sobre pano 
deverá ser costurado na parte frontal dos shorts saia. Na lateral do 
sobre pano, deverá ser costurado galão duplo sobreposto de 1 cm 
de largura, confeccionada em PV, composição 65% Poliéster,35% 
viscose, com tolerância de variação de (+/- 5%), gramatura 165 
g/m², na cor vermelho semelhante ao pantone, 19 1463 TPX. A 
cintura deverá possuir elástico com largura de 4 cm, embutido e 
rebatidos em máquina de ponto corrente de quatro agulhas. As 
barras das pernas, deverão ser rebatidas com largura de 2,0 cm em 
máquina galoneira de duas agulhas. A peça deve ser costurada 
internamente em máquina overloque de 1 agulha, linha 100% 
poliéster – 120. No lado esquerdo de quem veste, no sobre pano 
deverá aplicado em processo de Silk o brasão da Prefeitura 
medindo 8 cm de altura colorido. Na parte interna do gancho 
traseiro do Shorts Saia deverá ser costurado uma etiqueta com 
nome do fabricante, cnpj, numeração da peça, composição do 
tecido, instrução de lavagem. O Shorts Saia deve estar isento de 
qualquer defeito que comprometa a sua apresentação, conforme 
descritivo com imagens abaixo. Tamanhos variados conforme 

250 R$ 15,4900 R$ 3.872,5000 
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solicitação. 
5 BERMUDA HELANCA INFANTIL E INFANTO JUVENIL, na 

cor cinza semelhante ao pantone 18-4005 TPX, composição 80% 
poliéster 20% algodão, com gramatura de 280 gr /m² com 
tolerância de variação de (± 5%). Bolsos laterais tipo PIQ com 
costura em máquina reta de agulha a 0,6 cm da borda e forro do 
bolso na mesma cor e tecido do corpo. A cintura deverá possuir 
elástico com largura de 4 cm, embutido e rebatido em máquina de 
ponto corrente de quatro agulhas. As barras das pernas deverão ser 
rebatidas com largura de 2,0 cm em máquina galoneira de duas 
agulhas. Nas laterais deverá conter galão duplo de 1 cm de largura, 
em Malha PV composição 65% Poliéster, 35% viscose, com 
tolerância de variação de (+/- 5%), gramatura 165 g/m² na cor 
vermelho semelhante ao pantone, 19 1463 TPX. A peça deve ser 
costurada internamente em máquina overloque de 1 agulha, com 
linha 100% poliéster – 120.  Na perna esquerda de quem veste 
deverá ser aplicado em processo de Silk o brasão da Prefeitura 
medindo 8 cm de altura colorido. Na parte interna do gancho 
traseiro da calça deverá ser costurado uma etiqueta com nome do 
fabricante, cnpj, numeração da peça, composição do tecido, 
instrução de lavagem. A bermuda deve estar isenta de qualquer 
defeito que comprometa a sua apresentação, conforme descritivo 
com imagens abaixo. Tamanhos variados conforme solicitação. 

250 R$ 14,5000 R$ 3.625,0000 

1 CAMISETA ADULTO MANGA CURTA, COR CINZA CLARO, 
POLIESTER E VISCOSE, MALHA COM TRATAMENTO 
ANTIPILING, FECHAMENTO DAS COSTURAS EM 
OVERLOQUE, GOLA EM V COM RIBANA CINZA ESCURO 
COM DETALHE EM VERMELHO COM TRATAMENTO 
ANTIPILLING, RECORTE LATERAL NA COR VERMELHO 
NA PARTE FRONTAL DA CAMISETA, A CAMISETA DEVE 
TER COBRE GOLA NA COR CINZA, BORDADO COLORIDO 
COM O  BRASÃO DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA NA 
FRENTE DO LADO ESQUERDO DO PEITO E NAS COSTAS 
ESCRITO EM PRETO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZMALTINA - TAMANHOS DO P AO GG. 

100 R$ 18,3000 R$ 1.830,0000 

2 CAMISETA POLO MANGA CURTA, COR NA COR CINZA 
CLARO, DESENVOLVIDA EM PIQUET,  MALHA DE 
ALGODÃO TEXTURIZADA, FECHAMENTO DAS COSTAS 
EM OVERLOQUE, GOLA ESPORTE COM RIBANA CINZA 
ESCURO COM DETALHE EM VERMELHO, FECHAMENTO 
FRONTAL POR VISTA INTERROMPIDA COM BOTÕES, 
RECORTE LATERAL NA COR VERMELHO NA PARTE 
FRONTAL DA CAMISETA,  A CAMISETA DEVE TER COBRE 
GOLA NA COR CINZA, BORDADO COLORIDO COM O  
BRASÃO DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA NA FRENTE 
DO LADO ESQUERDO DO PEITO E NAS COSTAS ESCRITO 
EM PRETO PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA - 
TAMANHOS DO P AO GG. 

100 R$ 27,5000 R$ 2.750,0000 

3 JAQUETA ADULTO  MANGA LONGA, GOLA REDONDA, 
CONFECCIONADA EM MALHA COLEGIAL, HELANCA NA 
COR CINZA ESCURO, BOLSO MODELO FACA NAS 
LATERAIS, DEVENDO SER CONFECCIONADO NO MESMO 

100 R$ 46,2000 R$ 4.620,0000 
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TECIDO E COR, A ABERTURA FRONTAL DA JAQUETA 
DEVERÁ TER ACABAMENTO COM REVEL DE 6 CM E 
ZIPER DE NYLON DESTACÁVEL NA COR CINZA, A 
BARRA, PUNHO E GOLA REDONDA DEVERÁ TER 
ACABAMENTOS EM TECIDO RIBANA PERSONALIZADA 
NA COR CINZA COM DETALHE VERMELHO, NAS 
LATERAIS DA MANGA DEVERÁ TER RECORTE GALÃO 
DUPLO EM VERMELHO, ESTAMPADA COM O  BRASÃO 
DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA NA FRENTE DO LADO 
ESQUERDO DO PEITO E NAS COSTAS ESCRITO EM PRETO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA - 
TAMANHOS DO P AO GG. 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 61.197,50 
 
 
 
 
Agente de Contratação 
MATHEUS HENRIQUE DA SILVA LEITE 
 
 
Cruzmaltina/PR, 16 de janeiro de 2025.  
 
 
 
 
 

_________________________ 
MAURÍCIO BUENO DE CAMARGO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

Termo de Rescisão Contratual do Contrato
052/2021, firmado entre o Município de
CruzmalƟna/PR e a empresa LIMA & SOUZA
CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA - ME.

Pelo presente instrumento parƟcular, que entre si firmam:

O MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa jurídica de direito público, situado na Avenida Padre
Gualter Farias Negrão, 40, Centro, Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito
Municipal, Maurício Bueno de Camargo, portador da Cédula de IdenƟdade, RG nº
1896179923/SSP-PR e inscrito no CPF/MF nº 869.656.629-72, brasileiro, casado, residente e
domiciliado, na Avenida Padre Gualter Farias Negrão, 790, centro, na cidade de
CruzmalƟna–PR a seguir denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa LIMA &
SOUZA CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF sob nº 13.585.741/0001-23, com sede na Rua Amarilis, 573, CEP 86.860-000, na
Cidade de Jardim Alegre-PR, neste ato representado pelo Senhor Fabiano Alexandro de Souza
portador da Cédula de IdenƟdade, RG nº 7.969.141-0 SESP-PR e inscrito no CPF/MF nº
039.677.809-70 a seguir denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo de
Rescisão Contratual do contrato nº 052/2021, oriundo da Tomada de Preço 001/2021,
observadas as disposições da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente termo tem por objeto a rescisão contratual do contrato nº 084/2024, tendo em
vista que não se mostra mais conveniente para a Administração Pública e para a empresa
contratada a manutenção do contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente instrumento está amparado no ArƟgo 79 e ss. da Lei nº 8.666/93 .

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESCISÃO

Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado, a parƟr da assinatura do presente
termo, o contrato nº 052/2021, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer ơtulo e
a qualquer época, relaƟvamente às obrigações contratuais assumidas.

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

A contratante providenciará a publicação do presente Termo de Rescisão Contratual no Diário
Oficial do Município de CruzmalƟna/PR.

E, por estarem assim justos e acordados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de
igual teor e forma para o mesmo fim.
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CruzmalƟna/PR, 15 de janeiro de 2025.

Maurício Bueno de Camargo
Prefeito Municipal
Contratante

LIMA & SOUZA CONSULTORIA
E ASSESSORIA LTDA ME
Contratada

Testemunhas:

Assinatura e CPF                                                                                              Assinatura e CPF

 

  

 

 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

60

Cruzmaltina, Quinta-Feira, 16 de Janeiro de 2025  Edição Nº:  1311


